DECRETO N°101/2018

DATA: 30 de Novembro de 2018

SUMULA: Regulamenta o Art. 7° da Lei Municipal n°
619/2018; define os critérios para usuérios da Politica de Assisténcia Social para a concessao
dos Beneficios Eventuais, sua caracterizacdo, abrangéncia e da outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOSE DAS
PALMEIRAS, Estado do Parana, no uso de suas atribuicdes legais e,

Considerando o Art. 22, 8 1° da Lei Federal n°® 8.742/1993, que dispde sobre a organizagédo da
Assisténcia Social e da outras providéncias.

Considerando o Art. 38, da Lei Municipal n° 604/2017, que disp&e sobre o Sistema Unico de
Assisténcia Social no Municipio de S&o José das Palmeiras — SUAS, e d& outras providéncias.

Considerando a Resolugéo n° 004, de 27 de julho de 2018, que regulamenta a provisdo de
Beneficios Eventuais no &mbito da Politica publica de Assisténcia Social de Sdo José das
Palmeiras.

Considerando a Lei Municipal n°® 619/2018, que dispde sobre a Politica Municipal de
Assisténcia Social, Beneficios Eventuais e Programas, seus objetivos, gestdo e estrutura de
funcionamento.

RESOLVE:

Art. 1° - Considerar os seguintes beneficios eventuais, de
acordo com o Art. 7° da Lei n°® 619/2018 e aprovagédo pelo Conselho Municipal da Assisténcia
Social em reuniéo realizada no dia 27 de julho de 2018:

I - Auxilio Documentagéo

Il - Auxilio Natalidade

1 - Auxilio Alimentacéo

IV - Auxilio Passagem

V - Auxilio Funeral

VI - Auxilio Assisténcia Judiciaria

VIl - Auxilio Cobertor

VIII - Auxilio Cobertura de Emergéncia

Art. 2° - Aprovar os critérios de concessdo dos beneficios
eventuais de assisténcia social, sua caracterizagdo e abrangéncia, assim definidos:

§ 1° - Auxilio Documentacdo: Caracteriza-se pelo pagamento de fotos 3 x 4 e taxas de
documentos pessoais, dentre outros, ao valor maximo de R$ 40,00 (quarenta reais) cada, para
pessoas atendidas na Rede Socioassistencial de protecéo social basica, observados os seguintes
critérios:

| — Ser morador do Municipio de Sao José das Palmeiras;
Il — Renda per capta de até %2 (meio) salario minimo nacional vigente;



Il — Estar inscrito no Cad Unico para Programas Sociais.

§ 2° - Auxilio Natalidade: caracteriza-se pela entrega de um Kit enxoval para o bebé - no
valor de até R$ 170,00 (cento e setenta reais) cada, contendo: 2 macacdo; 3 cueiros; 2 mijéo; 2
body; 1 cobertor; 2 pares de meias; 1 toalha; 1 banheira. Cujas maes sdo usuérias da Politica de
Assisténcia Social, observados os seguintes critérios:

| — Ser morador do Municipio de Sao José das Palmeiras;

Il — Renda per capta de até 2 (meio) salario minimo nacional vigente;

Il — Participar das reunifes e palestras realizadas por Equipe Técnica do CRAS e Centro de
Saude, com freqliéncia minima de 75% (setenta e cinco por cento).

§ 3° - Auxilio Alimentacao: caracteriza-se pela concessdo de uma Cesta
Basica — Até um limite de 200 (duzentas) cestas basicas mensais, ao valor de até R$ 88,00
(oitenta e oito reais) cada, contendo: 5 kg de arroz; 5 kg de agucar; 2 kg de feijdo; 3 kg de
macarrdo; 5 kg de farinha de trigo; 1 kg de farinha de mandioca; 2 latas de 6leo; 1 kg de sal;
500 gr de café; 800 gr de bolacha; 400 gr achocolatado em p6. Para familias em situagdo de
vulnerabilidade, usuarias da Politica de Assisténcia Social, observados os seguintes critérios:

70,00 (setenta reais) cada, contendo: 5 kg de arroz; 5 kg de agucar; 2 kg
de feijdo; 3 kg de macarrdo; 5 kg de farinha de trigo; 2 latas de 6leo; 1 kg de farinha de
mandioca; 1 kg de fubd; 1 kg de sal; 500 gr de café; 800 gr de bolacha; 400 gr achocolatado
em po.

| — Ser morador do Municipio de Sao José das Palmeiras, mediante comprovante de residéncia;
Il — Renda per capta de até %2 (meio) salario minimo nacional vigente;

Il - Participar das reunides socio-educativas realizadas pela Equipe Técnica do CRAS;

IV — Familias cuja composicdo tenham maior nimero de criancas, idosos, deficientes, que ndo
possuem casa propria;

V - Familias em que o provedor esteja em tratamento de salde e ndo recebe auxilio
previdenciario;

VI — Familias em outras situacdes que demandem avaliacdo da equipe do CRAS.

§ 4° - Auxilio Passagem: caracteriza-se pela concessdo de passagem a individuos que
estiverem de passagem pelo municipio, e que, porventura ndo tenham condi¢des financeiras de
voltar ao municipio de origem, como também demais pessoas que se encontram em situacéo de
vulnerabilidade temporaria causada pelo advento de riscos, perdas e danos e necessitem
deslocar-se a outro municipio. O valor do auxilio ir4 variar de acordo com o local de destino do
beneficiario.

| — Mediante avaliagéo de um técnico do CRAS.

§ 5° - Auxilio Funeral: caracteriza-se pelo custeio das despesas de vel6rio no valor individual
de até 1 (um) salario minimo vigente;

| — Ser morador do Municipio de Sao José das Palmeiras;
Il — Renda per capta de até %2 (meio) salario minimo nacional vigente;



§ 6° — Auxilio Assisténcia Judiciaria: atendimento as pessoas que necessitarem de advogado
para ajuizar agOes de alimentos e sua execucéo, de separagdo consensual ou contenciosa, agoes
de curatela e afins, guarda, reconhecimento de paternidade, e outras acfes necessarias a
garantia da dignidade da pessoa humana, exceto no ambito criminal.

| — Ser morador do Municipio de S&o José das Palmeiras;
Il — Renda per capta de até %2 (meio) salario minimo nacional vigente;

§ 7° — Auxilio Cobertor: Visa atender pessoas de baixa renda proporcionar-lhes melhores
condicbes de vida, com o fornecimento de Cobertores — tendo como teto limitador a
quantidade de até 300 (trezentos) cobertores ao ano, com valor de até R$ 70,00 (setenta reais) a
unidade.

| — Ser morador do Municipio de S&o José das Palmeiras;
Il — Renda per capta de até %2 (meio) salario minimo nacional vigente;

§ 8° — Auxilio Cobertura de Emergéncia: Distribuicéo de telhas de fibrocimento e/ou lonas
plasticas, as familias atingidas residentes na circunscricdo do municipio, sendo os gastos
limitados em até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ano.

| — Ser morador do Municipio de S&o José das Palmeiras;

Il — Mediante avaliagdo de um técnico do CRAS.

Il — Mediante parecer da defesa civil.

Art. 3° - Os recursos para o pagamento dos beneficios
eventuais estdo alocados no Fundo Municipal da Assisténcia Social - FMAS.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicacgdo, revogadas as disposi¢fes em contrario

Gabinete do Prefeito de Sdo José das Palmeiras, 30 de Novembro de 2018.

Gilberto Fernandes Salvador
Prefeito Municipal



